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LEl N.O 5.136, DE 31 DE AGOSTO DE 2009.

) '/9
56 t.16 ) I l Autoriza o Executivo Municipal a

conceder incentivo à empresa R. da
Silva Antunes & A. J. Mariano Ltda.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro
.Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

lJ Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a conceder incentivo à empresa
R. da Silva Antunes & A. J. Mariano Ltda, Estaçâo Turismo, CNPJ n.O 10.918.683/0001-14

, com endereço à rua Campos Neto 337, ap. 433.

Art. 2.D O incentivo disposto no art. 1 .0 compreenderâ a concessâo de
uso, sem ônus, de uma sala no prédîo da Estaçao da cultura para a implantatxo de uma

, Assessoria 'Izcnica ue Turismo, promoçoo e captaçoo de Eventos e Turismo.
1 relasva ao incentiPvoarrâevcreabfoidoonqfucaon' dt esmolpicrietasdaodpeevjeoràvuanpircejpsjeon

. 

tar a presta.xo de contas
)

Art. 3.D Como contrapartida pelo incentivo recebido
, a empresa se '

compromete a: '

I - desenvolver o Projeto de Conscientizaçâo e informaçöes doj potencial turistico de Monte
-nejro e regiâo, em 3 (três) escolas por ano, da rede 

,municipal, para alunos da 4.a serie, indicados pela Secretaria Municipal de Educaçâo e
Cultura - SMEC, enquanto durar a concessâo,l 

.11 - criar, gratuitamente, dentro da Agência Receptiva, um espaço com1 uma central de informaçöes turîsticas do Municîpio de Montenegro, para atendimento das :1 
necessidades da Administraçâo Pûblica e comunidade

.$ 
.1

Art. 4.O A concessâo de uso serà de 3 (três) anos, podendo serl prorrogada mediante prèvia manifestaçâo hà 1 8o (cento e oitenta) dias do término do i
,1 prazo e prévia autorizaçâo Iegislativa. 
,

1 Art, s.o ocorrendo destinaçâo diversa da prevista nesta lei
, paralisaçâoi das atividades, ou mau uso do im6vel, fica o Municfpio autorizado a rescindir a1 .

concessâo, nâo possuindo o concessionério direito a qualquer indenizaçâo ou retençâo
por benfeitorias realizadas. '

Parégrafo thnico. O imôvel n:o poderà ser cedido
, transferido ou ser11 Objeto de qualquer gravame sob pena de rescisâo imediata da concessâo de uso

. ij 
'1 Art 6

.0 O Concessionério Obriga-se a estar em dia COm todas aS 1. t1 negativas fiscais durante todo o perfodo da concessâo de uso.l 
:.t

l Art
. 7.O Caberà à Secretaria Municipal de lndûstria

, Comércio e Turismo l1 -  SMIC, o acompanhamento do disposto nesta Iei e na Lei n
.O 3.739, de 13 de junho de 'l 

ij ' 
:) '-'nE dycjnl

, 'në !,.rkE:$,wë kI'r,'' .il 
:ljlljElll llMp! M1 4.11$j 

.' Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - Tel: (51) 3649.8200 - Fax: (51) 3632.45941
1 

. 
.!

&II-AM CV !27 k
, 

. ,é ' .,, yy
.;-. . : k

' ESTADO DO RIO GRANDE D0 SUL*

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
.f' .1,* 1 iI; oc ccifnctc rf-p Pvje cfoo

v. . :. *. .*

r

LEl N.O 5.136, DE 31 DE AGOSTO DE 2009.

) '/9
56 t.16 ) I l Autoriza o Executivo Municipal a

conceder incentivo à empresa R. da
Silva Antunes & A. J. Mariano Ltda.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro
.Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

lJ Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a conceder incentivo à empresa
R. da Silva Antunes & A. J. Mariano Ltda, Estaçâo Turismo, CNPJ n.O 10.918.683/0001-14

, com endereço à rua Campos Neto 337, ap. 433.

Art. 2.D O incentivo disposto no art. 1 .0 compreenderâ a concessâo de
uso, sem ônus, de uma sala no prédîo da Estaçao da cultura para a implantatxo de uma

, Assessoria 'Izcnica ue Turismo, promoçoo e captaçoo de Eventos e Turismo.
1 relasva ao incentiPvoarrâevcreabfoidoonqfucaon' dt esmolpicrietasdaodpeevjeoràvuanpircejpsjeon

. 

tar a presta.xo de contas
)

Art. 3.D Como contrapartida pelo incentivo recebido
, a empresa se '

compromete a: '

I - desenvolver o Projeto de Conscientizaçâo e informaçöes doj potencial turistico de Monte
-nejro e regiâo, em 3 (três) escolas por ano, da rede 

,municipal, para alunos da 4.a serie, indicados pela Secretaria Municipal de Educaçâo e
Cultura - SMEC, enquanto durar a concessâo,l 

.11 - criar, gratuitamente, dentro da Agência Receptiva, um espaço com1 uma central de informaçöes turîsticas do Municîpio de Montenegro, para atendimento das :1 
necessidades da Administraçâo Pûblica e comunidade

.$ 
.1

Art. 4.O A concessâo de uso serà de 3 (três) anos, podendo serl prorrogada mediante prèvia manifestaçâo hà 1 8o (cento e oitenta) dias do término do i
,1 prazo e prévia autorizaçâo Iegislativa. 
,

1 Art, s.o ocorrendo destinaçâo diversa da prevista nesta lei
, paralisaçâoi das atividades, ou mau uso do im6vel, fica o Municfpio autorizado a rescindir a1 .

concessâo, nâo possuindo o concessionério direito a qualquer indenizaçâo ou retençâo
por benfeitorias realizadas. '

Parégrafo thnico. O imôvel n:o poderà ser cedido
, transferido ou ser11 Objeto de qualquer gravame sob pena de rescisâo imediata da concessâo de uso

. ij 
'1 Art 6

.0 O Concessionério Obriga-se a estar em dia COm todas aS 1. t1 negativas fiscais durante todo o perfodo da concessâo de uso.l 
:.t

l Art
. 7.O Caberà à Secretaria Municipal de lndûstria

, Comércio e Turismo l1 -  SMIC, o acompanhamento do disposto nesta Iei e na Lei n
.O 3.739, de 13 de junho de 'l 

ij ' 
:) '-'nE dycjnl

, 'në !,.rkE:$,wë kI'r,'' .il 
:ljlljElll llMp! M1 4.11$j 

.' Rua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP 95780-000 - Montenegro/Rs - Tel: (51) 3649.8200 - Fax: (51) 3632.45941
1 

. 
.!

mini/twat 1

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gafiim’te Jo Pre eito

LEl N.° 5.136, DE 31 DE AGOSTO DE 2009.

pl Lu.
56 H5!“ Autoriza o Executivo Municipal a

conceder incentivo a empresa R. da
Silva Antunes & A. J. Mariano Ltda.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEl:

0 Art. 1" Autoriza 0 Executive Municipal a conceder incentivo a empresaR. da Silva Antunes & A. J. Mariano Ltda, Estagao Turismo, CNPJ n.° 10.918.683/0001-14, com endereco a rua Campos Neto 337, ap. 433.

Art. 2.0 O incentivo disposto no art. 1.0 compreendera a concessao deuso, sem onus, de uma sala no prédio da Estacao da Cultura para a implantacao de umaAssessoria Técnica de Turismo, Promocao e Captacao de Eventos e Turismo.
Paragrafo Unico. A empresa devera apresentar a prestacéo de contasrelativa ao incentivo recebido quando solicitado pelo Municipio.

Art. 3}." Como contrapartida pelo incentivo recebido, a empresa secompromete a:
l — desenvolver o Projeto de Conscientizacao e informacoes dopotencial turistico de Montenegro e regiao, em 3 (trés) escolas por ano, da redemunicipal, para alunos da 4.a série, indicados pela Secretaria Municipal de Educacao eCultura — SMEC, enquanto durar a concessao;
ll — criar, gratuitamente, dentro da Agéncia Receptiva, um espaco comuma central de informacées turisticas do Municipio de Montenegro, para atendimento dasO necessidades da Administracao PL’iica e comunidade.

Art. 4.° A concessao de uso sera de 3 (trés) anos, podendo serprorrogada mediante prévia manifestacao ha 180 (cento e oitenta) dias do término doprazo e prévia autorizacao legislativa.

Art. 5.0 Ocorrendo destinacéo diversa da prevista nesta lei, paralisacaodas atividades, ou mau uso, do imével, fica o Municipio autorizado a rescindir aconcessao, nao possuindo o concessionario direito a qualquer indenizacéo ou retencaopor benfeitorias realizadas.
Parégrafo UnlCO. O imével nao podera ser cedido, transferido ou serobjeto de qualquer gravame sob pena de rescisao imediata da concessao de uso.

Art. 6" O concessionario obriga~se a estar em dia com todas asnegatives fiscais durante todo o periodo da concessao de uso.

Art. 7.° Cabera a Secretaria Municipal de lndi'Jstria, Comércio e Turismo— SMlC, o acompanhamento do disposto nesta lei e na Lei n.° 3.739, de 13 de junho de

”DOE ORGilOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS"
MONTENEGRO CIMDE MS ARIES
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( 2002, a qual rege a Polîtica de lncentivo ao Desenvolvimento Econômico e Social do )1 Municipio de Montenegro, e suas alteraçöes.! 
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Gaéincte do Pre eito

2002, a qual rege a Poiitica de Incentivo ao Desenvolvimento Econémico e Social doMunicipio de Montenegro, e suas alteraooes.

Art. 8.° Esta lei entra em vigor na data de sua pubiicaoao.
” GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, 31 deI agosto de 2009.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE~SE:
Data Supra.

Y PERCIVALS ZA OLIVEIRA,
Prefei Municipal.

ERENI MACIEL SZULCZEWSKI,
Secretaria-Ger I.
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